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REQUERIMENTO Nº        , DE 2021 
 

Solicita o apensamento do 
Projeto de Lei nº 365/2020, que 
“Altera a Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), para incluir entidades 
filantrópicas no rol de exceções 
à aplicação da Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais e 
estabelecer limite à aplicação de 
multa a essas entidades” ao 
Projeto de Lei nº 5.141/2020. 

 
Senhor Presidente, 

Nos termos do artigo 142 e da alínea “b” do inciso II do artigo 143 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência, o 

apensamento do Projeto de Lei nº 365/2020, que “Altera a Lei nº 13.709, de 14 

de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), para 

incluir entidades filantrópicas no rol de exceções à aplicação da Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais e estabelecer limite à aplicação de multa a essas 

entidades” ao Projeto de Lei nº 5.141/2020 que, “Altera a alínea “a” do inciso II 

do art. 4º da Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018, e dá outras 

providências.”, por tratar-se da mesma matéria. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 O apensamento solicitado enquadra-se nas disposições expressas na 

alínea “b” do artigo 149 e no artigo 142 do RICD, que preveem as regras de 

apensamento de uma matéria à outra – de tramitação mais antiga – que trata 

de temas análogos e conexos.  

Nesse sentido, requeiro apreciação conjunta, para proporcionar um 

debate mais completo e consistente, nos termos regimentais. 

 
 

Sala das Sessões, em       de                           de 2021 
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